
31 - MAIO – 2010 

A C T A     Nº   12/2010

ACTA DA REUNIÃO EXTRA-

ORDINÁRIA  DA  CÂMARA 

MUNICIPAL  DE  VALENÇA 

REALIZADA  NO  DIA  31  DE 

MAIO DE 2010. - - - - - - - - - - -  

- - - Aos trinta e um dias do mês de Maio do ano dois mil e dez, nesta cidade de Valença e 

Sala das Reuniões da Câmara Municipal, reuniu a Câmara Municipal de Valença, sob a 

presidência do Presidente da Câmara, Jorge Manuel Salgueiro Mendes, e com a presença 

dos  Vereadores  Manuel  Rodrigues  Lopes,  Elisabete  Maria  Lourenço  de  Araújo 

Domingues,  José  Manuel  Temporão  Monte,  Vereador  José  Luis  Serra  Rodrigues, 

Fernando Pereira Rodrigues e Maria Ângela de Lima Evangelista. Secretariou o Chefe da 

Divisão Administrativa desta Câmara Municipal, Nuno Vidal Pinheiro Felgueiras. E, tendo 

tomado os lugares que lhes estavam destinados, o Presidente da Câmara declarou aberta a 

reunião pelas dezassete horas e trinta minutos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA

PONTO  1  –  PESSOAL  MUNICIPAL  –  RECRUTAMENTO:-  No  seguimento  do 

parecer favorável hoje dado pela Assembleia Municipal para o recrutamento de pessoal 

nos termos da proposta do Presidente desta Câmara Municipal transcrita na acta da reunião 

de 26 de Maio corrente,  a Câmara Municipal  deliberou,  por unanimidade,  promover  o 

recrutamento dos pessoal descrito na mencionada propostas e dar poderes ao Presidente da 

Câmara  para  nomear  o  Júri  de  cada  procedimento  e  para  determinar  os  métodos  de 

selecção e programa das provas. O Vereador José Luis Serra  referiu que, muito embora 

tenha  votado  favorável  este  ponto,  considera  exagerado  o  recrutamento  de  mais  um 

psicólogo e que teme que os encargos com pessoal sofram um aumento significativo. - - - -
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O Sr. Presidente respondeu que quanto  ao psicólogo, ele será necessário para dinamizar 

todo o apoio social,  uma vez que a CPCJ quase requer um psicólogo a tempo inteiro. 

Quanto às despesas com pessoal tudo fará para que  não aumentem acima do encargo que 

resultou da opção gestionária. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA:-  Nos termos das pertinentes disposições do 

artigo 92º da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, foi deliberado, por unanimidade, aprovar 

a acta desta reunião, em minuta, para surtir efeitos imediatos, para o que foi a mesma lida e 

achada conforme e seguidamente assinada pelo Presidente da Câmara e pelo Secretário da 

presente reunião. E, nada mais havendo a tratar, o Presidente da Câmara, pelas 19 horas, 

declarou encerrada a reunião, da qual, para constar, se lavrou a presente acta. - - - - - - - - - 
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